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PROJETO DE LEI N° 047/2025

CÂMARP ~')f":;!PAL DEAMONTADA
rl:~tcría Lida em Plenário
Em, _12_1~l'lJ25_

SerVi~

Denomina de Estanislau de Barros e Silva, a Avenida que
liga a CE-176 à localidade de Vertentes, pelo lado sul do
Distrito de Aracatiara, no Município de Amontada/CE.

A VEREADORA ABAIXO SUBSCRITA, COM ASSENTO NESTA AUGUSTA

CASA, no uso de sua atribuição legal, propõe o seguinte Projeto de Lei:

, Art. 1°Fica denominada de "Estanislau de Barros e Silva" a Avenida que liga a CE-

176 à localidade de Vertentes, pelo lado sul do Distrito de Aracatiara, no Município de

Amontada, Estado do Ceará.

Art. 2° Fica o órgão competente desta municipalidade responsável por providenciar a

colocação da placa de identificação e por comunicar as repartições públicas municipais,

estaduais e federais sobre a denominação oficial outorgada por esta Lei à referida avenida.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 20 de agosto de 2025.

(~a.1b(WLCí~. 1Z .
Vânia Mary Teixelr~ra~<fiWVQ

Vereadora - autora
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JUSTIFICATIVA (BIOGRAFIA)

ReI. Projeto de Lei do Legislativo n" 047/2025

Autoria: Vânia Mary Teixeira Praciano

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

A presente proposição tem como objetivo prestar justa homenagem à memória de

Estanislau de Barros e Silva, cidadão que marcou sua trajetória de vida pelo trabalho, pela

simplicidade e pela dedicação à família e à comunidade em que viveu.

Estanislau de Barros e Silva nasceu no início do século XX e, aos 21 anos de idade,

contraiu matrimônio com Verônica Dezuira Teles de Menezes, no dia 05 de junho de 1926, no

distrito de São Bento. Ele residia na localidade de Lagoa Comprida, enquanto sua esposa era

natural da comunidade de Malhada, filha de Laurentino Lourenço Teles de Menezes e Rita

Rodrigues de Menezes.

Após o casamento, o casal fixou residência em Lagoa Comprida, em uma casa que

havia pertencido ao pai de Estanislau. Posteriormente, transferiram-se para a localidade de

Vertentes, onde passaram a viver em uma casa de taipa herdada por ele. A residência, de

características simples, possuía alpendre sustentado por forquilhas e portas divididas ao meio,

refletindo o modo de vida da época.

Estanislau dedicou sua vida à criação de gado, atividade pela qual era amplamente

reconhecido e respeitado na região. No contexto da abundância de terras soltas, os animais eram

criados em liberdade, movimentando-se naturalmente entre os pastos disponíveis, prática

comum e tradicional naquele período.

Faleceu no dia 05 de outubro de 1958, às 8 horas da manhã, na cidade de Itapipoca,

em decorrência de um grave problema cardíaco diagnosticado por seu primo, o médico

Rigoberto Romero de Barros. À época, a ausência de recursos essenciais no transporte de

emergência, como a disponibilidade de oxigênio, impediu a realização do devido

encaminhamento para tratamento em Fortaleza, o que culminou em seu falecimento apenas

quatro horas após o diagnóstico.
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De sua união com Verônica Dezuira Teles de Menezes nasceram seis filhos: Maria

Emestina de Barros (1928-2017), Francisco Lourival de Barros (1932-2005), Laurentino Laurin

de Barros (1935-1983), Maria das Mercês de Barros (1939), Maria Erisméia de Barros (1942)

e Maria Erisvanda de Barros (1945).

A vida de Estanislau de Barros e Silva foi marcada pela dedicação à família, ao

trabalho e à terra, deixando um legado de simplicidade, esforço e respeito, que se perpetua na

memória de seus descendentes e da comunidade onde viveu.

A denominação de via pública com o nome de Estanislau de Barros e Silva

representa, portanto, um reconhecimento à sua trajetória, perpetuando sua lembrança e

assegurando que seu legado de dignidade, esforço e respeito às tradições permaneça vivo para

as futuras gerações.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação desta justa

homenagem.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 20 de agosto de 2025.

'. lf <. . f, .Val\A.~)1J t(x-e.U\...()...- /'I.()._q_Cl.l'1O
Vânia M~ Teixeira raciano

Vereadora - autora
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